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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE SOLIDÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLIDÃO - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 075/2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOLIDÃO, Estado de
Pernambuco, da República Federativa do Brasil, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e de acordo com os preceitos dos artigos 73, 74 e 76
da Lei Municipal 334/2021 do dia 06 de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º -NOMEAR os membros para comporem o CONSELHO
DELIBERATIVO e CONSELHO FISCAL do Fundo
Previdenciário do Município de Solidão - FUNPRESOL abaixo
indicados:
 
CONSELHO DELIBERATIVO
 
• REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
Titular: Maria Macias Asunção oliveira
Suplente: Neuma Marques de Lima Santos
Titular: Diana Cordeiro Feitosa Soares
Suplente: Joseana Oliveira Caldas Cordeiro
 
• REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO:
Titular: Jacinete Pereira da Silva Goiz
Suplente: Maria Neuma Paulino dos Santos
 
• REPRESENTANTES DOS SERVIDORES ATIVOS:
Titular: Norma Ferreira Zendron
Suplente: Dulcicleide Cordeiro Feitosa
Titular: Idineide Leandro Martins Tavares
Suplente: Damião Gilvan Ferreira Siqueira
 
• REPRESENTANTES DOS SERVIDORES INATIVOS E
PENSIONISTAS:
Titular: Cícera Celma Vicente de Oliveira Melo
Suplente: Maria José Vitorino da Silva
 
CONSELHO FISCAL
 
• REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
Titular: Magda Galdino de Lima Melo
Suplente: Edney Barros Sobral
 
• REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO:
Titular: Telma Maria Vicente de Melo
Suplente: Kaline Marques Rodrigues Santos
 
• REPRESENTANTES DOS SERVIDORES ATIVOS:
Titular: Maria do Socorro Gomes de Lima
Suplente: Aline Kedma Marques Lima
 
• REPRESENTANTES DOS SERVIDORES INATIVOS E
PENSIONISTAS:
Titular: Damiana Santana da Silva Véras
Suplente: Maria Edivanira Vicente de Morais Melo
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 01 de setembro de 2023.
 
Artigo 3º - Revogam - se as disposições em contrário.
 
Artigo 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito, 18 de setembro de 2023.
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DJALMA ALVES DE SOUZA
Prefeito
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